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RELATÓRIO

PROCESSO: 00058.006804/2022-71
INTERESSADO: CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE CAMPINAS -
VIRACOPOS, CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS
S.A, INFRAMERICA - CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE BRASÍLIA S.A.,
CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE FORTALEZA,
CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE FLORIANÓPOLIS S.A,
CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE SALVADOR S.A, CONCESSIONÁRIA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO ALEGRE
RELATOR: TIAGO SOUSA PEREIRA

 

1. DESCRIÇÃO DOS FATOS

1.1. Trata-se de pedido[1] de prorrogação da Consulta Pública n.º 8/2022 apresentado
pela Associação Nacional das Empresas Administradoras de Aeroportos (ANEEA), a qual foi aprovada
pela Diretoria Colegiada na 7ª Reunião Deliberativa em 2022, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

1.2. A consulta refere-se à proposta de alteração das taxas de desconto a serem aplicadas nos
fluxos de caixa marginais para efeito de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, decorrentes da
1ª Revisão dos Parâmetros da Concessão - RPC aplicável aos Aeroportos Internacionais de Salvador,
Florianópolis, Porto Alegre e Fortaleza e da 2ª Revisão dos Parâmetros da Concessão - RPC aplicável aos
Aeroportos Internacionais de Guarulhos e de Brasília.

 

1.3. Tempestivamente, em 10/06/2022 a ANEEA protocolou pedido de extensão da consulta por
mais 30 (trinta) dias, com a realização de uma sessão de Audiência Pública com vistas à garantir uma
ampla e irrestrita discussão do tema por todos os interessados.

 

1.4. Ato contínuo, a SRA encaminhou[2] o pedido para análise por esta relatoria.
 

É o relatório.
 

TIAGO SOUSA PEREIRA 
Diretor

[1] Carta nº 015/2022/ANEAA (7301975)
[2] Despacho SRA (7310553)

Documento assinado eletronicamente por Tiago Sousa Pereira, Diretor, em 15/06/2022, às 19:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.anac.gov.br/sei/autenticidade,
informando o código verificador 7312688 e o código CRC 5CE81D0E.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.anac.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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